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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
	Órgão: Prefeitura Municipal de Miraguaí

	Setor requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

	Responsável pela demanda: Valdelirio Pretto da Silva

	E-mail: saudemiraguai@gmail.com                           Telefone: (55) 3554-2300

	1. Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE - CIRENOR, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, para aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA 4X2 FIAT/ STRADA.

	2. Justificativa da necessidade da contratação: 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Miraguaí é responsável pela execução de serviços essenciais à população, incluindo atendimentos de urgência, visitas domiciliares, transporte de profissionais e suporte às ações de saúde, especialmente em regime de plantão.
Considerando que uma parcela significativa dos atendimentos ocorre na zona rural do município, onde as estradas são, em sua maioria, não pavimentadas e apresentam condições precárias de trafegabilidade, torna-se indispensável a utilização de um veículo adequado para garantir o acesso seguro e ágil às comunidades do interior.
Atualmente, a frota disponível não atende de forma satisfatória às necessidades dos serviços de plantão, principalmente em situações emergenciais que exigem deslocamento rápido, inclusive em condições climáticas adversas, como chuvas intensas que agravam ainda mais o estado das vias rurais.
A aquisição de um veículo tipo pick-up justifica-se por sua robustez, maior altura em relação ao solo, tração adequada e capacidade de enfrentar terrenos irregulares, características fundamentais para assegurar a continuidade e eficiência dos atendimentos em áreas de difícil acesso.
Ressalta-se que a disponibilidade de um veículo com essas especificações contribuirá diretamente para a redução do tempo de resposta em atendimentos de urgência, maior segurança para as equipes de saúde e melhor qualidade no atendimento prestado à população, especialmente aos moradores do meio rural.
A adesão à referida ata mostra-se medida vantajosa para a Administração Pública, considerando que o procedimento licitatório já foi regularmente realizado por órgão consorciado, observando os princípios da legalidade, isonomia, economicidade e eficiência. Dessa forma, evita-se a realização de novo certame, reduzindo custos administrativos, tempo e esforços operacionais.
Ressalta-se que o objeto registrado atende plenamente às necessidades deste órgão, especialmente no que tange ao apoio às atividades administrativas e operacionais, garantindo maior agilidade, mobilidade e eficiência na prestação dos serviços públicos.
Destaca-se, ainda, que os preços registrados na ata são compatíveis com os praticados no mercado, conforme demonstrado no processo licitatório originário, evidenciando a vantajosidade da contratação. Ademais, a adesão encontra respaldo legal na legislação vigente, especialmente no que dispõe a Lei nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas.
Portanto, a adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2026 do CIRENOR configura-se como alternativa mais eficiente, econômica e célere para suprir a demanda existente, garantindo o atendimento ao interesse público com observância aos princípios que regem a Administração Pública.

	3. Descrições e quantidades 
	ITEM 
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO
	MARCA/MODELO
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	0004
	01
	VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO PICK-UP
02 OU 04 PORTAS (CABINE DUPLA / 05
OCUPANTES)
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO:
1.1. NOMENCLATURA:
1.1.1. VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, TIPO
PICK-UP CABINE DUPLA.
1.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1.2.1. CONDIÇÃO: ZERO QUILÔMETROS;
1.2.2. COR PREDOMINANTE: BRANCA OU
PRATA;
1.2.3. ANO/MODELO: 2026/2026 OU SUPERIOR;
1.2.4. OCUPANTES: PARA 05 OCUPANTES
(INCLUINDO O MOTORISTA);
1.2.5. PORTAS: 02 OU 04 PORTAS;
1.2.6. COMBUSTÍVEL: MOVIDO A GASOLINA E
ETANOL (BICOMBUSTÍVEL);
1.2.7. ITENS DE SÉRIE: EQUIPADO COM ITENS
DE SÉRIE E OPCIONAIS DE FÁBRICA E TODOS
OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO
PARA O MODELO.
1.3. MOTOR:
1.3.1. POTÊNCIA: MÍNIMA DE 95 CV.
1.4. TRANSMISSÃO:
1.4.1. TIPO: MANUAL;
1.4.2. MARCHAS: 5 (CINCO) MARCHAS À
FRENTE E 1 (UMA) A RÉ.
1.5. FREIOS E SEGURANÇA:
1.5.1. FREIOS: ABS/EBD;
1.5.2. AIRBAGS: AIR BAG FRONTAL DUPLO;
1.5.3. SEGURANÇA ATIVA: CONTROLE DE
TRAÇÃO E ESTABILIDADE;
1.5.4. AUXÍLIO: CONTROLE ELETRÔNICO QUE
AUXILIA NAS ARRANCADAS DO VEÍCULO NA
SUBIDA.
1.6. CONFORTO E AUXÍLIO:
1.6.1. DIREÇÃO: ELÉTRICA OU HIDRÁULICA;
1.6.2. CLIMATIZAÇÃO: AR CONDICIONADO;
1.6.3. CONVENIÊNCIA: TRAVAS ELÉTRICAS
NAS PORTAS E VIDROS ELÉTRICOS.
1.7. CAPACIDADE E ESTRUTURA:
1.7.1. CAPACIDADE DE CARGA: DE NO MÍNIMO
500 KG;
1.7.2. CAÇAMBA: IGUAL OU SUPERIOR A 600
LITROS;
1.7.3. TANQUE DE COMBUSTÍVEL:
CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 40
LITROS;
1.7.4. PNEUS E RODAS: RODAS DE AÇO E
PNEUS ARO 15;
1.7.5. SUSPENSÃO: ELEVADA E SUSPENSÃO
TRASEIRA DE ACORDO COM O MODELO
OFERTADO;
1.7.6. PROTEÇÃO: PROTEÇÃO DO MOTOR
AOS MODELOS QUE SE APLICAR.
	RENAULT / OROCH PRO
	122.490,00
	122.490,00




	4. Observações gerais

	4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Conforme cláusulas do Edital de Pregão Eletrônico 01/2026 do Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste - CIRENOR.

	4.2. Indicação do responsável pela fiscalização: Secretário de Saúde.

	4.3. Do pagamento: O pagamento será efetuado conforme cláusulas do Edital de Pregão Eletrônico 01/2026 do Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste - CIRENOR.

	Miraguaí, 22 de abril de 2026.

__________________________________________
Responsável pela Formalização da Demanda
Valdelirio Pretto da Silva – Secretário Municipal de Saúde

	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
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